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LEI COMPLEMENTAR DE Nº. 187/2023.  

DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

AUTORIZA ao Poder Executivo Municipal 
abrir credito especial em favor de 
diversas Unidades Orçamentárias, para 
fins que especifica. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO, Estado de Sergipe, no uso de suas 
atribuições legais, conferidos pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que o Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no orçamento 
do exercício de 2023 em favor de diversas Unidades Orçamentárias listadas no anexo I desta 
Lei. 
 
Art. 2º - A classificação orçamentária de despesa, bem como a indicação dos recursos 
disponíveis para abertura do crédito mencionado no artigo anterior, serão indicados e 
discriminados em Decreto do Poder Executivo Municipal, observado o disposto contido no 
art. 43 da Lei Federal n. º 4.320 de 17 de março de 1.964.  
                 

Parágrafo Único – A alteração prevista no referido projeto não onera o limite 
estabelecido na Lei Orçamentária atual. 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os anexos constantes do 
Plano Plurianual de investimentos para o Quadriênio 2022/2025 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023, garantindo a compatibilidade com a Lei Orçamentária conforme 
artigo 166 da Constituição Federal. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Atr. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita do Município de Cedro de São João/SE, em 27 de outubro de 2023. 

 

 
 
 
 

LAYANA SOARES DA COSTA 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 
 

Unidade Orçamentária 16018 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 

Ação Nome Fonte Elemento de despesa 

 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
OU AMPLIAÇÃO DO CRAS 

17063110 - 
Transferência 
Especial da União 

44905100 - OBRAS E 
INSTALACOES 

  

15000000 - 
Recursos não 
Vinculados de 
Impostos 

44905100 - OBRAS E 
INSTALACOES 

 
Unidade Orçamentária 28001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE, JUVENTUDE E EMPREENDEDORISMO 

 

Ação Nome Fonte Elemento de 
despesa 

 
REFORMA, AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES ESCOLARES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

17063110 - 
Transferência Especial 
da União 

44905100 - 
OBRAS E 
INSTALACOES 

   

 

15001001 - 
Identificação das 
despesas com 
manutenção e 
desenvolvimento do 
ensino 

44905100 - 
OBRAS E 
INSTALACOES 

  

 

15400000 - 
Transferência do 
FUNDEB - impostos e 
Transferências de 
impostos 

44905100 - 
OBRAS E 
INSTALACOES 

 
Unidade Orçamentária 28032 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 
 

 
 

Ação Nome Fonte Elemento de despesa 

 
CONSTRUÇÃO DE REDE DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
INTRADOMICILIAR 

17063110 - 
Transferência 
Especial da União 

44905100 - OBRAS E 
INSTALACOES 

  

15000000 - 
Recursos não 
Vinculados de 
Impostos 

44905100 - OBRAS E 
INSTALACOES 
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